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RESOLUÇÃO Nº. 328/2024 

 
 

SÚMULA: EXONERA O SERVIDOR EFETIVO APOSENTADO POR MOTIVO DE 
ÓBITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
NEUREU JUNIO DE ALMEIDA, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL Nº. 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) E SUAS 
ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Exonerar, por motivo de falecimento na data 22/11/2023, o Sr. Acelino Felix da 
Silva, aposentado pelo TIBAGIPREV, decorrente de seu cargo efetivo de Contabilista, considerando a certidão de óbito do aposentado, lavrada no 
cartório de registro civil das pessoas naturais do Município de Tibagi-PR. 

 
Art. 2º - A partir de 22/11/2023, data do óbito do aposentado, ficam encerrados todos os 

privilégios do mesmo sobre a folha de pagamentos do TIBAGIPREV. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

retroativos desde 22/11/2023. 
 
 
 

Tibagi, em 18 de abril de 2024. 
 
 
 

_______________________________________ 
NEUREU JUNIO DE ALMEIDA  

DIRETOR-PRESIDENTE DO TIBAGIPREV 
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